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PROJETO DE LDr N" OO2/2O24

Iniciatiaa: Poder Executíao Munlclpal

Ássunúo; "Autortza o Poder Dxecutlao Munlclpal o Repassar Recursos
Recebldos dd União para cumprtmento da Asslstência Flnanceira
Complementar de que trdtd a Emenda Constitucional 727/2022."

Relatório:

O presente Projeto de Lei tem por Íinalidade oautorizar o Poder Exeantiuo
Municipal a conceder repasse aos seruidores Municipaís efetiuos e controtados
referentes à assistência financeira complementor da União destinada ao cumprimento
do piso salaial nacional de enfermeiros, técnicos e auxilíares de enfermagem, Preuista
na Lei Federal n" 14.581, de 11 de maio de 2023.'

Segundo a mensagem encaminhada, oa presente propositura uisa possibilitar ao
Munícípio a autorização legal para o repasse dos ualores recebidos da União Federal em
razdo da Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Pi-so Salaial dos
Profssionais da Dnfermagem aos seruidores munbipois que atuam nesse setor."

E ainda, qte "o refeido auxílio federal referente ao exercício de 2O23 foi preuisto
na Lei Federal n" 14.581, de 11 de m.aio de 2023, norma Ele preuê tão somente o

repasse financeiro para o presente ano, inexistindo segarança jurídica para que se
incorpore os ualores adicionaís como nouo padfãn remuneratóio do Município, tendo em

uista as exigências de responsabilidade ftscal para a frxação de despesas de natureza
contínua.'

Por frm, que "a Proposta objetiua permittr o repQsse aos seruidores e contratados

da integralidad.e do Attxílio ofertado pela lJnião, obseruados os descontos legais
pertinentes.'

É o relatório.

PARECERs

Inicia.lmente, com relação à redação, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei complementar 95l]99A, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa'
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No que diz respeito à competência, nos termos do art' 3O, inciso I, da
Constituiçãã Federa_I, os Municípios são dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido üspositivo constitucional, o art. 28, inciso I, da
Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Alegre (ES), 04 de fevereiro de 2024

Hel on a Jacco d
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Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § i', I1,"a","b" e

"c" da constitúção da República Federativa do Brasil, a Lei orgânica Municipal,
estabelece que 

"áo 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,

parágrafo único, incisos, "I" , "II" e "Íll" , in uerbis:

"Art. 56. (...)
parágrafo único - Sáo de iniciativa prtvativa do Prefeito Municipal as /eis gue disponham

soóre:
t - criação de cargos, funções ou empregos públicos nas administrações direta'

autarquiéa e íundaciõnal do poder Executivo ou aumento de sua remuneração;
i _ órganizaçao administrativa, matéia tributária e orçamentária, serviços públicos e

pessoal da administração;
'lll - seruidores públicos do Poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos'

estabilidade ou aposentadoria, ressalvado o disposto no art' 47;

Dopontodevistadalegalidade,aproposiçáolegislativaapresentâ-secomo
pertinÃte, tendo vista a viabilidade e possibilidade de se promover a adequação e

regularizaçáo da legislaçáo municipal de conformidade com as novas regras

"ái"tit""ià""i 
s @C 127 /2022) e infráconstitucionais (6i n" 14.434 12022 e portaria

CúlftAS 1.13S de 16 de agosto de 2023 d,o Ministério da Saúde) que regem a espécie.

NoqueserefereaoméritoestaAssessoriaJurídicanáoirásepronunciar,
cabendo aôs vereadores, no uso da funçâo legislativa, verifrcar a viabilidade da

"piàr"ça", 
respeitando-se paÍa tanto, as formalidades legais e regimentais'

Pelo exposto, s.mj., com referência à constitucionalidade' juridicidade e

técnica legislativa, opino 
-pela 

tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma

regimental.

É o parecer, sub censura.

Jurídi .M.A./ES.
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